
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE OBRAS  

 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

 
 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 2.08.021/2020/SECOB/PMCG. PARTES: 
SECOB/PMCG E CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA.OBJETO CONTRATUAL: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DE 
CALÇADAS NOS BAIRROS:CENTRO, CATOLÉ, PRATA, ESTAÇÃO VELHA, NO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR 
MAIS 06(SEIS) MESES A CONTAR DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. FUNDAMENTAÇÃO: TOMADA DE 
PREÇOS NR 010/2020//SECOB/PMCG E ARTIGO 57, I, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES.  SIGNATÁRIOS: JOAB KLEBER LUCENA MACHADO E JOSÉ DE ARIMATÉA ROCHA. 
DATA DE ASSINATURA: 26 DE OUTUBRO DE 2023.  
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EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE CAMPINA GRANDE
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para aquisição de cartões com tecnologia Accura, Ri-
bbons de impressão, suportes de crachá roller Clips, Cabeça de impressão impressora DataCard CD800, 
tendo em vista o controle de acesso e a confecção constante de crachas de acesso e crachás para outras 
secretarias. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00045/2023. DOTAÇÃO: Recursos 
Próprios do Município de Campina Grande: 05.010 – Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos 
04.122.2001.2113 – Ações administrativas da STTP 33.90.30.99 – Material de consumo. VIGÊNCIA: 
até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Superintendência de Trânsito e 
Transportes Públicos de Campina Grande e: CT Nº 00137/2023 - 30.10.23 - IMG CARDS COMERCIO 
E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - R$ 13.422,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 08 AO CONTRATO Nº 2.08.022/2020/SECOB/PMCG. PARTES: 
SECOB/PMCG E CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA. OBJETO CONTRATUAL: EXECU-
ÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NOS BAIRROS:CENTRO, BELA VISTA, ALTO BRANCO, 
CONCEIÇÃO, ESTAÇÃO VELHA, PALMEIRA, PRATA, BODOCONGÓ, SANTA CRUZ, DINAMÉRICA, 
CATOLÉ, CENTENÁRIO, CRUZEIRO, JARDIM TAVARES, JEREMIAS, JOSÉ PINHEIRO, MIRANTE, 
NOVO BODOCONGÓ, SANTO ANTÔNIO, SÃO JOSÉ, SERROTÃO, MALVINAS, MONTE SANTO E 
UNIVERSITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA.: OBJETO DO 
ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 06(SEIS) MESES A CONTAR DE 31 DE OUTU-
BRO DE 2023.FUNDAMENTAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° 010/2020/SECOB/PMCG E ARTIGO 57, 
I, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: JOAB KLEBER LUCENA 
MACHADO E JOSÉ DE ARIMATÉA ROCHA. DATA DE ASSINATURA:26 DE OUTUBRO DE 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 2.08.021/2020/SECOB/PMCG. PAR-
TES: SECOB/PMCG E CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA.OBJETO CONTRATUAL: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DE 
CALÇADAS NOS BAIRROS:CENTRO, CATOLÉ, PRATA, ESTAÇÃO VELHA, NO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO POR MAIS 06(SEIS) MESES A CONTAR DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. FUNDAMENTA-
ÇÃO: TOMADA DE PREÇOS NR 010/2020//SECOB/PMCG E ARTIGO 57, I, DA LEI FEDERAL Nº 

Prefeitura Municipal
de Campina Grande

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES  PÚBLICOS DE CAMPINA GRANDE
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00045/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00045/2023, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada, para aquisição de cartões com tecnologia Accura, Ribbons de 
impressão, suportes de crachá roller Clips, Cabeça de impressão impressora DataCard CD800, tendo em 
vista o controle de acesso e a confecção constante de crachas de acesso e crachás para outras secretarias; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: IMG CARDS COMERCIO E 
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - R$ 13.422,00.

Campina Grande - PB, 26 de Outubro de 2023
VITOR MATHEUS RIBEIRO FÉLIX

Diretor Superintendente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25012/2023 

UASG 927662
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua vereador 
Benedito mota nº 69 Alto branco, Campina Grande - PB, por meio do site www.gov.br/compras/pt-br/, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
EM GERAL (ELETROELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
ENTRE OUTROS EQUIPAMENTOS) E MOBILIÁRIO, EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLA-
MENTAR DESTINADA A CASA DO MENINO, PROGRAMAÇÃO 250400920210003. Abertura da 
sessão pública: 09:00 horas do dia 14 de novembro de 2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado.Telefone:(83)33106652.Email:LICITACAO.SEMASCG@GMAIL.
COM. Edital:www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/compras/pt-br/. 

Campina Grande - PB, 31 de outubro de 2023
JOÃO ALFREDO AGRA DE MEDEIROS NAPOLES

Pregoeiro Ofi cial

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS
Prefeitura Municipal
de João Pessoa

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.057/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.958/2023
CHAVE CGM: PCUI-2WVO-KOGW-6UHT

Nota: Considerando o disposto no art. 191 da Lei 14.133/2021, com a redação dada pela Medida Provisória 
nº 1.167/2023, opta-se por licitar de acordo com o regime da Lei 8.666/93.
A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente autorizada 
pela Portaria nº 1337, datada de 21 de setembro de 2023, torna público que fará realizar a Licitação na 
modalidade Concorrência Pública Nº 11.057/2023, em regime de execução de empreitada por preço 
unitário, com tipo de licitação menor preço global com Recurso Federal/Próprio a ser realizada no dia 04 
de dezembro 2023, impreterivelmente às 10:00hs (dez horas), tendo como objeto Construção da CMEI 
Jardim Veneza, em João Pessoa-PB.  A cópia do Edital e seus anexos estarão disponíveis e a disposição 
dos interessados a partir da quarta-feira dia 01/11/2023, no endereço: http://transparencia.joaopessoa.
pb.gov/licitacoes. SUPORTE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. Quaisquer 
informação será prestada na Sala da Comissão Setorial de Licitação na Secretaria de Infraestrutura, 
localizada a Av. Rio Grande do Sul, 721, Bairro dos Estados, João Pessoa, Paraíba no horário das 8h às 
12h ou das 13h as 16h, Fone (83) 3213-6605 ou através do e-mail  csl.seinfra23@gmail.com(Novo Email)

João Pessoa, 31 de outubro de 2023.
Petrônio Wanderley de Oliveira Lima

Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA

ATOS DO PRESIDENTE

Portaria nº 255/2023/TCE/PB.                                    João Pessoa, 30 de outubro de 2023.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o § 2º, do artigo 77 da Lei Complementar nº 
18/93, com a redação dada pela Lei Complementar nº 65 de 31/05/2005,

RESOLVE nomear o Procurador LUCIANO ANDRADE FARIAS, matrícula nº 
370.753-9, para exercer, por um mandato de dois anos, a contar da data da posse, o cargo de Subprocu-
rador-Geral do Ministério Público junto a este Tribunal, com assento na 1ª Câmara.

Portaria nº 256/2023/TCE/PB.    João Pessoa, 30 de outubro de 2023.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o § 2º, do artigo 77 da Lei Complementar nº 
18/93, com a redação dada pela Lei Complementar nº 65 de 31/05/2005,

RESOLVE nomear o Procurador MANOEL ANTÔNIO DOS SANTOS NETO, ma-
trícula nº 370.754-7, para exercer, por um mandato de dois anos, a contar da data da posse, o cargo de 
Subprocurador-Geral do Ministério Público junto a este Tribunal, com assento na 2ª Câmara.

Conselheiro ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO
Presidente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL
TOMADA DE PREÇOS  Nº 003/2023

O TJ-PB, através da Presidente da Comissão de Licitação, torna público, que realizará procedimento 
licitatório na citada modalidade no dia 21 de novembro de 2023 às 10:00 horas, na sala da Comissão 
de Licitação no Anexo Administrativo João XXIII, cujo objeto é a Contratação de empresa espe-
cializada em Serviços de Engenharia para executar serviços de adaptações/manutenções/
adequações/reforma na subestação localizada no Fórum Criminal da Capital, conforme es-
pecifi cações estabelecidas no Projeto Básico – Anexo I do edital. Demais esclarecimentos ou a obtenção 
do edital poderão ser atendidos na sala da Comissão de Licitação instalada no 2º andar do Anexo Adm. 
João XXIII, situado na Rua Prof Batista Leite, nº 151- Bairro Róger, João Pessoa- PB, ou através dos 
tel: (83) 9-9400-8910/3208-6018, ou preferencialmente, pelo e-mail comilic@tjpb.jus.br,e no sítio do 
TJ-PB: www.tjpb.jus.br 

João Pessoa,  31  de outubro de 2023. 
DIANA COELI DE ARAÚJO VITAL

Presidente da Comissão de Licitação TJ-PB

Impresso por convidado em 08/11/2023 08:38. Validação: 6DFA.9AE6.AA05.8C7D.E88C.CA0E.7622.D6CD. 
Comprovante de publicidade. Proc. 08556/23. Data: 07/11/2023 12:20. Responsável: Joab K. L. Machado.

7

7



João Pessoa - Quarta-feira, 01 de Novembro de 2023Diário Ofi cial 39

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2023

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua Pref. Felinto 
Florentino, 810 - Centro - Nova Floresta - PB, às 08:00 horas do dia 17 de Novembro de 2023, licitação 
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação dos Serviços de Empresas de 
Construção Civil para a Execução da Reforma do Prédio onde Funciona a Câmara Municipal de Nova 
Floresta –PB, Comforme O Prejeto Completo, Planilha Orçamentária e Termo de Referência do Anexo I. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 
123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 07:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 99941–4528. E-mail: 
dep.licitacao@novafl oresta.pb.gov.br. Edital: www.camaradenovafl oresta.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Nova Floresta - PB, 31 de Outubro de 2023
ROSENÍ MAIA DIAS SILVA

Presidente da Comissão

Câmara Municipal
de Nova Floresta

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 022/2023 - SRP

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, nos termos da lei 10.520/02 e disposições da lei 8.666/93 e 
suas alterações, lei complementar n.º 123/2006 alterações, decreto n.º 7.892/2013 e alterações, decreto 
municipal n.º 15/2019 bem como toda legislação correlata, tornar público aos interessados que realizará 
licitação na modalidade pregão eletrônico sistema de registro de preço do tipo menor preço, objetivando 
o registro de preço para AQUISIÇÃO PARCELADA DE UTENSILIOS DE COPA E COZINHA 

Prefeitura Municipal
de Pitimbu

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00042/2023

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Pref. 
Benedito Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta - PB, por meio do site www.licitanovafl oresta.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E DE EXPEDIENTE PARA TODAS AS SECRE-
TARIAS, AS AQUISIÇÕES SERÃO FEITAS POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE E 
SOLICITAÇÃO DOS SECRETÁRIOS COM ENTREGA DIÁRIA DOS MATERIAIS NOS LOCAIS 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA. Abertura da 
sessão pública: 08:00 horas do dia 14 de Novembro de 2023. Início da fase de lances: 08:30 horas do 
dia 14 de Novembro de 2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; Decreto Municipal nº 079/11; e legislação per-
tinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00h as 11:00h 
das 13:00 as 17:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33741001. E-mail: 
dep.licitacao@novafl oresta.pb.gov.br. Edital: www.novafl oresta.pb.gov.br/www.licitanovafl oresta.com.
br; www.tce.pb.gov.br; www.licitanovafl oresta.com.br. 

Nova Floresta - PB, 31 de Outubro de 2023
ROSENÍ MAIA DIAS SILVA 

Pregoeira Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Nova Floresta

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM

 
AVISO DE ERRATA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00048/2023
O Pregoeiro Ofi cial comunica que no item 32 do termo de referência  do Edital  - Pregão Presencial nº 
00048/2023, onde se lê: “Modelo Capri”; “Exclua-se”. Maiores informações poderão ser obtidas junto a 
Comissão Permanente de Licitação, Rua Gov. Flavio Ribeiro, 19 - Centro - Gurinhém - PB, no horário das 
08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 3285–1529. E-mail: licitacaogurinhem@gmail.com. 

Gurinhém - PB, 31 de Outubro de 2023
RAFAEL LOPES DE CARVALHO LEITE 

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Gurinhém

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2021
Instrumento: 3º (terceiro) Termo Aditivo de Prazo e vigência ao Contrato nº 005/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2021 na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021.
Contratante: Município de São José de Princesa/PB - CNPJ/MF nº 01.612.684/0001-45.
Empresa Contratada: EMLURPE - EMPRESA DE LIMPEZA URBANA LTDA, 
CNPJ N° 12.461.865/0001-34.
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo e vigência e igual valor, assim como, o devido aposti-
lamento de crédito orçamentário para o exercício do ano 2024, do Contrato de Prestação de Serviços nº 
005/2021, por mais 11 (onze) meses, com vigência a partir de 29 de outubro de 2023 à 28 de setembro 
de 2024, totalizando 44 (quarenta e quatro) meses, visando atender as atividades pertinentes aos serviços 
continuados do Municipal de São José de Princesa-PB; quais sejam: (RECEBIMENTO, CATAÇÃO, 
SEPARAÇÃO, TRIAGEM, TRANSPORTE, TRATAMENTO, ARMAZENAMENTO E DESTINA-
ÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS EM ATERRO SANITÁRIO OU ATIVIDADE CORRELATA/
ASSEMELHADA, DEVIDA E AMBIENTALMENTE LICENCIADO POR ÓRGÃO ESTADUAL 
COMPETENTE).
Fundamento Legal: Art. 57 Inc. II, § 2º da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
Signatários: Juliano Diniz de Morais – Prefeito e Aylinne Maria Bezerra de Araújo – Representante legal. 
São José de Princesa/PB, 27 de outubro de 2023.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2021
Instrumento: 3º (terceiro) Termo Aditivo do Contrato nº 006/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2021 - INEXIGIBILIDADE Nº 03/2021.
Contratante: Município de São José de Princesa/PB - CNPJ nº 01.612.684/0001-45.

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE PRINCESA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023

O Fundo Municipal de Saúde de São José de Princesa-PB, através de seu Pregoeiro, torna público que fará 
realizar licitação, com base na Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93, do tipo menor preço GLOBAL, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA, ZERO KM (NOVA, SEM USO), TIPO “A”, TRANSPORTE 
DE SIMPLES REMOÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA. Recursos Previstos no orçamento vigente. A realização da sessão pública será no 
dia 16/11/2023 às 08h:31min no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. No qual o 
Edital completo está disponível para consulta e retirada, como também nos sites eletrônicos: www.tce.
pb.gov.br e saojosedeprincesa.pb.gov.br, informações poderão ser obtidas pelo e-mail: pmsjprincesa.
cpl@gmail.com, no horário das 08h00min às 12h00min em dias úteis.

São José de Princesa/PB, 31 de outubro de 2023.
Natalício Ferreira Neto do Nascimento.

Pregoeiro Ofi cial

Empresa Contratada: ECOPLAN CONTABILIDADE PÚBLICA E SOFTWARES LTDA-ME 
CNPJ nº 05.905.065/0001-08.
Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência, Reequilíbrio Econômico-fi nanceiro dos preços, 
assim como o devido apostilamento de crédito orçamentário do Contrato nº 006/2021, fi rmado entre as 
partes em 29/01/2021, por mais 11 (onze) meses, perfazendo 44 (quarenta e quatro) meses; o prazo de 
vigência que se encerraria em 31 de outubro de 2023, fi ca prorrogado a partir de 01 de novembro de 
2023 à 30 de setembro de 2024, nos termos previstos nos Art. 57 Inciso II, § 2º e Art. 65, Inc. II, “d”, da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores.
O valor mensal do contrato com Reequilíbrio Econômico Financeiro passa a ser R$ 9.350,00 (Nove 
Mil, Trezentos e Cinquenta Reais) e o valor global a ser R$ 102.850,00 (Cento e Dois Mil, Oitocentos 
e Cinquenta Reais).
Fundamento Legal: Art. 57, Inc. II, § 2º e Art. 65, Inc. II, “d” da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993, e 
suas alterações.
Signatários: Juliano Diniz de Morais – Prefeito e Rogerio Lacerda Estrela Alves – Representante legal. 
São José de Princesa/PB, 27 de outubro de 2023.

Prefeitura Municipal
de São José de Princesa

LICITAÇÃO

8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.  SIGNATÁRIOS: JOAB KLEBER LUCENA MACHADO E JOSÉ 
DE ARIMATÉA ROCHA. DATA DE ASSINATURA: 26 DE OUTUBRO DE 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE CAMPINA GRANDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE Nº 00005/2023 – CPL PARTES: 
STTP / H. DOS SANTOS BRAGA COMÉRCIO E SERVIÇOS. OBJETO DO ADITIVO: ADITIVAR 
EM 25%, MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS INALTERADAS, ORIUNDAS DA PREGÃO 
ELETRÔNICO  Nº 00020/2022/STTP, COM FULCRO NOS ARTS 57  INCISO II  DA LEI 8666/93. 
ASSINAM: VITOR MATHEUS RIBEIRO FÉLIX /H. DOS SANTOS BRAGA COMÉRCIO E SER-
VIÇOS. ASSINATURA: 24/10/2023
VITOR MATHEUS RIBEIRO FÉLIX
Superintendente - STTP

Impresso por convidado em 08/11/2023 08:38. Validação: 6DFA.9AE6.AA05.8C7D.E88C.CA0E.7622.D6CD. 
Comprovante de publicidade. Proc. 08556/23. Data: 07/11/2023 12:20. Responsável: Joab K. L. Machado.

8

8



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023110100356

356

Nº 208, quarta-feira, 1 de novembro de 2023ISSN 1677-7069Seção 3

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2023

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação,
sediada na Av. São José, S/N - Centro - Alcantil - PB, às 10:00 horas do dia 20 de Novembro
de 2023, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação
de empresa de construção civil, visando à construção de 2 (duas) passagens molhadas na
zona rural do município de Alcantil PB, conforme CONTRATO DE REPASSE Nº.
876049/2018/MAPA/CAIXA (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento).
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei
Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 0005/2021/21; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 98825-0703.
E-mail: cplalcantilpb@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br.

Alcantil - PB, 31 de Outubro de 2023
JOSE MENDONÇA ALVES
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA JOSÉ EVARISTO, 327-CENTRO COM
ÁREA DE 501,002M² PARA FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE AREIA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00038/2023. DOTAÇ ÃO :
02.060 Secretaria de Educação - 12 361 1003 2007 Manutenção das Atividades do Ensino
Fundamental - MDE - 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Fo n t e :
Recursos não Vinculados de Impostos - MDE. VIGÊNCIA: até 25/10/2024. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia e: CT Nº 00476/2023 - 27.10.23 - CARLOS
ROBERTO DA SILVA - R$ 36.174,60.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
USINAGEM, TORNEARIA, SOLDA E CONFECÇÃO DE MATERIAIS, SEM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESTE
MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00064/2023. DOTAÇÃO: 02.070
Secretaria de Infra Estrutura - 15 122 2007 2019 Manutenção das Atividades da Secretaria
de Infra-Estrutura - 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte:
Recursos Ordinários / 02.080 Secretaria de Agri. e Abastecimento - 20 122 2009 2025
Manutenção das Atividades da Sec. de Agricultura e Abastecimento - 3390.39 99 Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte: Recursos Ordinários / 02.120 Fundo
Municipal de Saúde - 10 301 2006 2030 Manutenção do Funcionamento do Fundo
Municipal de Saude - 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte:
Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde / 02.180 Secretaria de Transporte - 26 782
1009 2068 Manutenção da Secretaria de Transporte - 3390.39 99 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte: Recursos Ordinários. VIGÊNCIA: até 31/10/2024. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia e: CT Nº 00478/2023 - 31.10.23 - THIAGO
DA SILVA PEREIRA 07586934436 - R$ 78.456,75.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas
as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00064/2023, que
objetiva: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
USINAGEM, TORNEARIA, SOLDA E CONFECÇÃO DE MATERIAIS, SEM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESTE
MUNICÍPIO; ADJUDICO o seu objeto a: THIAGO DA SILVA PEREIRA 07586934436 - R$
78.456,75.

Areia - PB, 19 de Outubro de 2023
BRUNO FAUSTINO DA SILVA

Pregoeiro

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00064/2023, que objetiva:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
USINAGEM, TORNEARIA, SOLDA E CONFECÇÃO DE MATERIAIS, SEM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESTE
MUNICÍPIO; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: THIAGO
DA SILVA PEREIRA 07586934436 - R$ 78.456,75.

Areia - PB, 31 de Outubro de 2023
FABIANNA PERAZZO DE MELO CABRAL

Secretária de Infraestrutura

DESPACHO DE 27 DE OUTUBRO DE 2023

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00038/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que

instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de
Licitação nº DP00038/2023, que objetiva: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA JOSÉ
EVARISTO, 327-CENTRO COM ÁREA DE 501,002M² PARA FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AREIA/PB; RATIFICO o correspondente procedimento e
ADJUDICO o seu objeto a: CARLOS ROBERTO DA SILVA - R$ 36.174,60.

NIELSON SANDRO DE VASCONCELOS ALBUQUERQUE
Secretário de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS
AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2023

Torna público que estar revogando o pregão eletrônico 0007/2023, Processo
iniciado no www.portaldecompraspublicas.com.br.

Areia de Baraunas - PB, 31 de Outubro de 2023
ANTONIO GERONIMO DUARTE MACEDO

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2023

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Valdeci Sales, 579 - Centro - Areia de Baraunas - PB, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações
futuras, para: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O FUNDO
MUNICIPAL DE AREIA DE BARAUNAS, REPASSE DO MINISTÉRIO DA SAUDE PROPOSTA
NUMERO 11832.051000/1230-03. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 14 de
Novembro de 2023. Início da fase de lances: 08:01 horas do dia 14 de Novembro de 2023.

Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Federal nº 10.024/19; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no E-mail:
licitacaoareiadebaraunas@gmail.com. Edital: http://areiadebaraunas.pb.gov.br/;
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br.

Areia de Baraunas - PB, 31 de Outubro de 2023
JOAO DE MELO ARAUJO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2023

Torna público que fará realizar na Rua Etelvina Maria da Conceição, SN - Antão
Gonçalves de Almeida - Bom Sucesso - PB, às 08:30 horas do dia 14 de Novembro de 2023,
licitação, do tipo menor preço, objetivando contratações futuras, para: Registro de Preços
para aquisição de CESTAS BÁSICAS, atendendo orientação da Lei Federal 8.742 de 07 de
Dezembro de 1993 - LOAS e da Lei Municipal nº 444 de 05 de Junho de 2017, conforme
especificações constantes no Termo de Referência. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº
8.666/93; Lei Federal nº 13.979/20; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº
3.555/00; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 019/2022/22; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no
horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83)
3448-1007. E-mail: licitacao@bomsucesso.pb.gov.br. Edital: www.bomsucesso.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br

Bom Sucesso - PB, 31 de Outubro de 2023
FRANCISCO AROLDO PEREIRA MUNIZ

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: termo aditivo nº 05 ao contrato nº 2.08.021/2020/secob/pmcg. partes:
secob/pmcg e construtora rocha cavalcante ltda.objeto contratual: contratação de empresa
especializada para serviços de requalificação de calçadas nos bairros:centro, catolé, prata,
estação velha, no município de campina grande, estado da paraíba. objeto do aditivo:
prorrogação de prazo por mais 06(seis) meses a contar de 31 de outubro de 2023.
fundamentação: tomada de preços nr 010/2020//secob/pmcg e artigo 57, i, da lei federal
nº 8.666/93 e suas alterações. signatários: joab kleber lucena machado e josé de arimatéa
rocha. data de assinatura: 26 de outubro de 2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: termo aditivo nº 08 ao contrato nº 2.08.022/2020/secob/pmcg. partes:
secob/pmcg e construtora rocha cavalcante ltda. objeto contratual: execução de
recapeamento asfáltico nos bairros:centro, bela vista, alto branco, conceição, estação
velha, palmeira, prata, bodocongó, santa cruz, dinamérica, catolé, centenário, cruzeiro,
jardim tavares, jeremias, josé pinheiro, mirante, novo bodocongó, santo antônio, são josé,
serrotão, malvinas, monte santo e universitário, no município de campina grande, estado
da paraíba.: objeto do aditivo: prorrogação de prazo por mais 06(seis) meses a contar de
31 de outubro de 2023.fundamentação: concorrência n° 010/2020/secob/pmcg e artigo 57,
i, da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. signatários: joab kleber lucena machado e
josé de arimatéa rocha. data de assinatura:26 de outubro de 2023.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Contratação de profissionais médicos, com comprovação de experiência de
atuação, para atendimento de urgência e emergência, de forma complementar, em regime
de atendimentos ambulatoriais, cirurgias, pareceres médicos, plantões presenciais e/ou
sobreaviso, procedimentos ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem suas
atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande. Prazo contratual: 12
(doze) meses. Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e ratificada através de
processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional programática: 10.302.1015.2117.
Elemento da despesa: 3390.39. Fonte dos recursos: 16000000.

. Número do
Contrato

Número da
Inexigibilidade de
Licitação

Valor Estimado
do Contrato

Nome do Contratado

. 16859/2023 16351/2022 R$ 450.000,00 Provascular Assistência Médica
LT DA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25012/2023

UASG 927662
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,

sediada na Rua vereador Benedito mota nº 69 Alto branco, Campina Grande - PB, por meio
do site www.gov.br/compras/pt-br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor
preço, para: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL (ELETROELETRÔNICOS,
ELETRODOMÉSTICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ENTRE OUTROS EQUIPAMENTOS) E
MOBILIÁRIO, EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DESTINADA A CASA DO
MENINO, PROGRAMAÇÃO 250400920210003. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do
dia 14 de novembro de 2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
s u p r a c i t a d o . T e l e f o n e : ( 8 3 ) 3 3 1 0 6 6 5 2 . E m a i l : L I C I T AC AO. S E M A S CG @ G M A I L . CO M .
Edital:www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/compras/pt-br/.

Campina Grande - PB, 31 de outubro de 2023
JOÃO ALFREDO AGRA DE MEDEIROS NAPOLES

Impresso por convidado em 08/11/2023 08:38. Validação: 6DFA.9AE6.AA05.8C7D.E88C.CA0E.7622.D6CD. 
Comprovante de publicidade. Proc. 08556/23. Data: 07/11/2023 12:20. Responsável: Joab K. L. Machado.
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ALVARÁ 

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE:

Inscrição: 10942 / CMC: 10942 No do CGM: 1002100
Nome Completo: CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA
Nome Fantasia: CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA

CNPJ / CPF: 09.323.098/0001-92 Grupo: 2

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO:

Endereço: RUA ALVARO DE ARAUJO PEREIRA Numero: 255
Complemento: Bairro: JARDIM TAVARES

Data de Abertura: 01/10/1997 Data de Validade: 14/09/2024

723153 Construção de edifícios 

721517 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

721989 Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos

722178 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

721507 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

723156 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

721499 Construção de rodovias e ferrovias

722135 Serviços de engenharia

721498 Incorporação de empreendimentos imobiliários

721509 Obras portuárias, marítimas e fluviais

721487 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

721501 Construção de obras de arte especiais

721502 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Campina Grande, 15 de Setembro de 2023.

Observações: 

• Alteração do endereço, atividade, razão ou denominação social comunicar à Secretaria no prazo de 30 dias;
• Verifique a autenticidade dos dados do alvará fazendo a leitura do QR-Code, exibido na parte superior deste, em um aplicativo 

leitor via celular;
• Manter em local visível;

CÓDIGO ATIVIDADE / ATIVIDADE SECUNDÁRIAS

CÓDIGO ATIVIDADE / ATIVIDADE PRINCIPAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
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Impresso por convidado em 08/11/2023 08:37. Validação: 89D4.7677.9E16.BBD9.DD81.95E6.E263.493A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Proc. 08556/23. Data: 07/11/2023 12:20. Responsável: Joab K. L. Machado.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2353-BDA3-CE41-990D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALDENI DINIZ DE ARAUJO (CPF 049.XXX.XXX-13) em 15/09/2023 15:28:01 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/2353-BDA3-CE41-990D

Impresso por convidado em 08/11/2023 08:37. Validação: 89D4.7677.9E16.BBD9.DD81.95E6.E263.493A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Proc. 08556/23. Data: 07/11/2023 12:20. Responsável: Joab K. L. Machado.
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06/11/23, 09:51 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.323.098/0001-92
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/04/1980

 
NOME EMPRESARIAL
CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
64.93-0-00 - Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ALVARO DE ARAUJO PEREIRA

NÚMERO
255

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.402-300

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM TAVARES

MUNICÍPIO
CAMPINA GRANDE

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 3341-1471

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/11/2023 às 09:51:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Impresso por convidado em 08/11/2023 08:37. Validação: 89D4.7677.9E16.BBD9.DD81.95E6.E263.493A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Proc. 08556/23. Data: 07/11/2023 12:20. Responsável: Joab K. L. Machado.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA
CNPJ: 09.323.098/0001-92 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:39:41 do dia 13/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/12/2023.
Código de controle da certidão: B614.4561.E162.BF59
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 08/11/2023 08:37. Validação: 89D4.7677.9E16.BBD9.DD81.95E6.E263.493A. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 8237.2DEB.A4B7.D91B Emitida no dia 06/11/2023 às 09:59:53

Nome Empresarial:
CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA

Endereço: Número: Complemento:
ALVARO DE ARAUJO PEREIRA 255 *

Bairro: Município: CEP:
JARDIM TAVARES CAMPINA GRANDE 58402-300

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.056.310-0 BAIXADO EX OFFICIO 09.323.098/0001-92

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 08/11/2023 08:37. Validação: 89D4.7677.9E16.BBD9.DD81.95E6.E263.493A. 
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE
NEGATIVA PARA COM A FAZENDA

MUNICIPAL

Certificamos para os devidos fins, em atendimento ao requerimento

protocolado sob o nº  65.526/2023,  que até a presente data, consta em

nossos  arquivos  créditos  tributários  vencidos  para  com  a  Fazenda

Municipal, com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), combinado

com  o  art.  233,  da  Lei  Complementar  Municipal  nº  116,  de  14  de

Dezembro de 2016 (Código Tributário Municipal), de responsabilidade da

CONSTRUTORA  ROCHA  CAVALCANTE  LTDA  de CNPJ  nº

09.323.098/0001-92  inscrita  no  Cadastro  Municipal  de  Contribuinte

(CMC) 10942, ficando ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar

qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior.

Certidão  expedida  com  base  no  art.  304  da  Lei  Complementar

Municipal  n°  116,  de  14  de  dezembro  de  2016  (Código  Tributário

Municipal), combinado com os art. 206, da Lei nº 5.172, de 25 de Outubro

de 1966 (Código Tributário Nacional).

Válida por 30 (trinta) dias

Campina Grande, 26 de outubro de 2023
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CD48-F24B-6C87-D19C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANA CRISTINA DE CASTRO DANTAS (CPF 100.XXX.XXX-73) em 26/10/2023 12:43:58 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/CD48-F24B-6C87-D19C
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.323.098/0001-92
Certidão nº: 43603539/2023
Expedição: 25/08/2023, às 13:18:07
Validade: 21/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.323.098/0001-92, CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de
obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
0000101-12.2020.5.13.0014 - TRT 13ª Região ** (6ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINA GRANDE) 
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 08/11/2023 08:37. Validação: 89D4.7677.9E16.BBD9.DD81.95E6.E263.493A. 
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06/11/23, 09:53 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.323.098/0001-92
Razão

Social: CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA

Endereço: R ALVARO DE ARAUJO PEREIRA 255 / JARDIM TAVARES / CAMPINA
GRANDE / PB / 58402-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/10/2023 a 22/11/2023

Certificação Número: 2023102404421283074886

Informação obtida em 06/11/2023 09:53:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 08/11/2023 08:37. Validação: 89D4.7677.9E16.BBD9.DD81.95E6.E263.493A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Proc. 08556/23. Data: 07/11/2023 12:20. Responsável: Joab K. L. Machado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE OBRAS 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE OBRAS 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

Contrato: 2.08.021/2020 — PMCG/CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA. 

OBJETO: REQUALIFICAGAO DE CALGADAS NOS BAIRROS:CENTRO, PRATA, 

CATOLE E ESTAGAO VELHA, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE-PB 

OBJETIVO 

O presente documento tem por objetivo solicitar a prorrogagéo de prazo do contrato 

em referéncia. 

MOTIVO 

Em virtude da supressdo de alguns servigos e face a existéncia de saldo de 

contrato/convénio, houve a necessidade de readequação de projetos, os quais, 

juntamente com a nova planilha orgamentaria, foram elaborados pela equipe de 

Engenharia da SECOB e enviados para andlise final da Caixa Econémica Federal. 

Considerando ainda que, existindo servicos remanescentes e a necessidade de 

tempo para analise da documentagéo é prerrogativa da CEF, é prudente que o prazo do 

contrato seja prorrogado por mais 06 (seis) meses. 

Campina Grande, 23 de outubro de 2023. 

RAIMUNDO ANTONIO DE SOUZA CARVALHO 

Coordenador de Obras. 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 530A-9BE2-6517-E04E 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

/ — RAIMUNDO ANTONIO DE SOUZA CARVALHO (CPF 203.XXX.XXX-91) em 25/10/2023 09:18:12 

(GMT-03:00) 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/530A-9BE2-6517-E04E
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER N°. 047/2023/ASSEJUR/SECOB/PMCG  

PRORROGAÇÃO CONTRATUAL PROCESSO ADMINISTRATIVO / OFÍCIO 

INTERNO/MEMORANDO N° 83.222/2023  

ORIGEM: Secretaria Municipal de Obras   

ASSUNTO: Realização de prorrogação de prazo contratual para a conclusão dos 

serviços de requalificação de calçadas nos bairros: Centro, Prata, Catolé e Estação 

Velha, na cidade de Campina Grande - PB. 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Obras e Construtora Rocha Cavalcante 

LTDA – CNPJ 09.323.098/0001-92 

 

  

Ementa: Administrativo. Realização de 

prorrogação de contrato administrativo de 

projetos cujos produtos estejam 

contemplados nas metas estabelecidas no 

plano plurianual, os quais poderão ser 

prorrogados se houver interesse da 

Administração, desde que previsto no ato 

convocatório, visando atender as 

necessidades do Município de Campina 

Grande-PB de acordo com os requisitos 

técnicos e, normas específicas vigentes 

que remete aos pressupostos constantes 

do inciso I do Art. 57 da Lei Federal n. 

8.666/93 e alterações posteriores. 

Procedência. 

 

PARECER 

 

I – RELATÓRIO 

01. Trata-se de parecer jurídico com a finalidade de analisar a possibilidade de 

alteração contratual, com a prorrogação do contrato de n. 2.08.021/2020, em face da 
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Página 2 de 6  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

contratada Construtora Rocha Cavalcante LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.323.098/0001-92, para fins de conclusão dos serviços de requalificação de calçadas 

em diversos bairros de Campina Grande, o que passa a expor: 

02. Por intermédio do Ofício Interno / Memorando nº 83.222/2023, a Secretaria 

de Obras do Município de Campina Grande – PB (SECOB) apresenta justificativa 

técnica e solicita a realização dos procedimentos necessários para prorrogação 

contratual. 

03. Dentre o rol de documentos apresentados, consta Justificativa Técnica, 

acompanhada das certidões negativas fiscais municipal, estadual, federal, de FGTS e 

trabalhista. A prorrogação do referido contrato visa atender as necessidades do 

Município de Campina Grande-PB, em razão de “supressão de alguns serviços e face a 

existência de saldo de contrato/convênio, houve a necessidade de readequação de projetos, os 

quais, juntamente com a nova planilha orçamentária, foram elaborados pela equipe de 

Engenharia da SECOB e enviados para análise final da Caixa Econômica Federal”, conforme 

bem fundamentado em justificativa técnica nos autos. 

04. O contrato supracitado (2.08.021/2020) foi firmado em 30/06/2020, e possui 

vigência até o dia 31/10/2023, de modo que necessitará de prorrogação de seu prazo 

para que seja possibilitada análise de readequação de projetos pela CEF, a fim de 

finalizar o contrato em decorrência de existência de saldo em contrato/convênio, 

prorrogando-se o prazo pelo período de 06 (seis) meses, necessário para a referida 

análise. 

05. Feita esta breve introdução, passamos à análise do caso.  

I – FUNDAMENTAÇÃO 
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Página 3 de 6  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

06. Preliminarmente, o exame realizado por esta Assessoria Jurídica se restringe 

aos aspectos formais a serem disponibilizados aos interessados, na forma do parágrafo 

único do art. 38 da Lei n. 8.666/1993. 

07. Observa-se que os contratos administrativos são mutáveis por natureza, 

atribuindo-se em parte essa mutabilidade à necessidade de ajustes para atendimento 

de interesses públicos. Contudo, a Administração Pública só poderá modificar os 

contratos dentro dos limites estabelecidos na Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei n. 8.666/1993), os quais objetivam preservar o princípio 

constitucional da igualdade de oportunidades e evitar fraudes no âmbito das licitações 

públicas. 

08. No caso em tela, pelas informações apresentadas, o contrato em análise está 

com seu prazo de vigência em vias de terminar (31/10/2023). Diante disso, surge a 

necessidade de consulta quanto à possibilidade ou não de se prorrogar o prazo do 

mencionado instrumento contratual, a fim de possibilitar a sua vigência até a análise 

de readequação de projeto em decorrência da existência de saldo contratual.  

09. A Lei n. 8.666/1993 admite a prorrogação do prazo dos contratos 

administrativos, excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no art. 57. Entre elas, tem-

se a possibilidade de prorrogação do prazo dos contratos de projetos cujos produtos 

estejam contemplados nas metas plurianuais – como o é o do caso em análise. Para a 

prorrogação do prazo desses contratos, faz-se necessária, antes de tudo, a presença dos 

requisitos legais previstos no art. 57, inciso I, §§1º e 2º, in verbis:  

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas 

no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da 

Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório; [...]  

[...]  

§1º - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada 

a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum 

dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

[...] 

§2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

11. Segundo consta nos autos do processo, há interesse da contratante e da 

contratada na nova prorrogação do prazo para fins de conclusão dos serviços como 

medida mais vantajosa economicamente à Administração, uma vez que há saldo no 

contrato/convênio, o que também se encontra devidamente justificado 

satisfatoriamente.  

12. Igualmente, a Contratada se revela manter idônea a contratar com a 

Administração Pública, já que mantém suas certidões negativas em dia. Assim, infere-

se que pela razão apresentada que é viável e justificada a nova prorrogação da vigência 

do contrato supracitado.  

13. A continuidade na execução do objeto já contratado minimizaria custos e 

tempo, pois se trata tão somente de prorrogação do prazo. Seria mais dispendioso 

realizar nova licitação, evitando reajustes de preços que poderiam gerar custos à 

Administração Pública, que certamente estariam sujeitos ao reajuste natural de valores 

decorrentes da inflação e outros fatores externos.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

14. No que tange aos aspectos formais do procedimento para prorrogação do 

contrato, observa-se que este atendeu às exigências legais, apresentando a minuta de 

aditivo regularidade por contemplar seus elementos essenciais. Outrossim, cumpre 

reiterar que foi observado que a Contratada ainda mantém as condições que a 

tornaram qualificada na ocasião da contratação, pela apresentação de certidões de 

regularidade fiscal, devidamente atualizadas.  

15. Uma vez observadas tais orientações, não subsistem impedimentos à nova 

prorrogação do contrato em análise, sendo plenamente possível a sua formalização 

pelos fundamentos jurídicos apresentados.  

 

III – CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, em análise à documentação acostada aos autos, infere-se 

que o processo se encontra devidamente instruído e fundamentado, pelo que esta 

Assessoria Jurídica OPINA E CONCLUI PELA LEGALIDADE DO DEFERIMENTO 

DO TERMO ADITIVO para que seja prorrogado o prazo de vigência do Contrato 

Administrativo de n. 2.08.021/2020 firmado com a Construtora Rocha Cavalcante 

LTDA, pelo período de 06 (seis) meses, contado a partir do dia 31 de outubro de 2023, 

em conformidade com o art. 57, inciso I, da Lei n. 8.666/1993. 

Ademais, em face da cláusula 8ª do referido contrato, sugere-se a atualização 

do cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições. 

Por fim, este parecer é estritamente jurídico, não competindo adentrar nos 

méritos de oportunidade e conveniência da SECOB, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente técnico-administrativa.  
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Página 6 de 6  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
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Salvo melhor juízo, este é o parecer.  

Para ulterior deliberação.  

 

Campina Grande/PB, 25 de outubro de 2023.  

 

ANDRÉ TAVARES CAVALCANTI 

Assessor Jurídico – 17.453 - OAB/PB 

Secretaria de Obras – PMCG 

 

WALÉRIA MEDEIROS LIMA 

Assessora Jurídico – 12.100 - OAB/PB 

Secretaria de Obras – PMCG 

 

RAFAEL SOARES MARTINS ARRUDA 

Assessor Jurídico – 23.018 - OAB/PB 

Secretaria de Obras – PMCG 

 

CATARINA DE ARAÚJO DAMASCENO 

Assessora Jurídica – 31.307 – OAB/PB 

Secretaria de Obras - PMCG 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
A

F
A

E
L 

S
O

A
R

E
S

 M
A

R
T

IN
S

 A
R

R
U

D
A

 e
 A

N
D

R
É

 T
A

V
A

R
E

S
 C

A
V

A
LC

A
N

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

pi
na

gr
an

de
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

C
B

6-
F

A
2D

-F
36

E
-7

D
29

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

C
B

6-
F

A
2D

-F
36

E
-7

D
29

Impresso por convidado em 08/11/2023 08:37. Validação: 3478.37A5.6776.C0F4.66EA.B30B.F032.76C8. 
Parecer jurídico. Proc. 08556/23. Data: 07/11/2023 12:20. Responsável: Joab K. L. Machado.

26

26



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DCB6-FA2D-F36E-7D29

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RAFAEL SOARES MARTINS ARRUDA (CPF 090.XXX.XXX-10) em 25/10/2023 11:40:55 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDRÉ TAVARES CAVALCANTI (CPF 996.XXX.XXX-49) em 25/10/2023 11:41:58 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/DCB6-FA2D-F36E-7D29

Impresso por convidado em 08/11/2023 08:37. Validação: 3478.37A5.6776.C0F4.66EA.B30B.F032.76C8. 
Parecer jurídico. Proc. 08556/23. Data: 07/11/2023 12:20. Responsável: Joab K. L. Machado.

27

27

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/DCB6-FA2D-F36E-7D29


O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/11/2023 às 12:20:11 foi protocolizado o processo
sob o Nº 08556/23 da subcategoria Termo Aditivo , exercício 2023, referente a(o) Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos de Campina Grande, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Joab Kleber Lucena Machado.

Nº de Ordem do Aditivo: 5º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 30/10/2023
Data de Publicação do Aditivo: 31/10/2023
Tipo do Aditivo: Aditivo de Vigência
Valor Adicionado: R$ 0,00
Justificativa: O Contrato nº 2.08.021/2020 - Construtora Rocha Cavalcante Ltda terá seu prazo prorrogado por mais
06(seis) meses a contar de 31/10/2023 , com vencimento portanto em 30/04/2024.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 6dfa9ae6aa058c7de88cca0e7622d6cd
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Parecer jurídico Sim 347837a56776c0f466eab30bf03276c8
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Ul 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE OBRAS 

5º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2.08.021/2020/SECOB/PMCG 

5º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 
2.08.021/2020/SECOB/PMCG, PACTUADO NO TIPO DE 
MENOR PREÇO GLOBAL, SOB O REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO, QUE ENTRE SI 
CELEBRARAM A SECRETARIA DE OBRAS E A 
CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA, PARA 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO, NO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE-PB, NA FORMA ABAIXO: 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, ÓRGÃO INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DA 
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, 
INSCRITA NO CNPJ DO MF SOB O Nº 08.993.917/0001-46, COM SEDE NA AV. TREZE DE MAIO, N.° 
329, 5° ANDAR, CENTRO, NESTA CIDADE, A PARTIR DE AGORA CHAMADA SIMPLESMENTE 
CONTRATANTE, E NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. JOAB KLEBER LUCENA MACHADO, 
BRASILEIRO, CASADO,PORTADOR DE RG SOB N° 3569.627-SSDS-PB E CPF N° 
088.107.094-70, ENGENHEIRO CIVIL, RESIDENTE E DOMICILIADO EM CAMPINA GRANDE 
EM CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAIBA DE UM LADO E, DE OUTRO, A CONSTRUTORA 
ROCHA CAVALCANTE LTDA, PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ DE N° 
09.323.098/0001-92, COM SEDE NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE/PB, DE AGORA POR DIANTE 
CHAMADA APENAS CONTRATADA, JA DEVIDAMENTE QUALIFICADA NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO LICITATORIO INAUGURADO PELO EDITAL DE TOMADA DE PREGOS N° 
010/2020/SECOB/PMCG, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SEU RESPONSAVEL LEGAL SR. JOSE 
DE ARIMATEA ROCHA. 
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CONSIDERANDO A IMPERIOSA NECESSIDADE DE PRORROGAGAO DO PRAZO FACE A2 
READEQUACAO DE PROJETOS ELABORADA PELA EQUIPE DE ENGENHARIA DA SECOB, ENVIADA ¢ 
PARA ANALISE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BEM COMO A EXISTENCIA DE SERVIGOS 
REMANESENTES E SALDO DE CONTRATO/CONVENIO, TUDO CONSOANTE JUSTIFICATIVã 
TÉCNICA EMITIDA PELA COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO DE OBRAS DA SECOB; 

CONSIDERANDO, AINDA, A SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE O PARTICULAR E 
DEVER-DE-EFICIÊNCIA DO AGENTE PÚBLICO NOS CONTRATOS EM QUE SEJAM PARTE A UNIA 
OS ESTADOS E OS MUNICÍPIOS, ONDE RESTE COMPROVADA SOBEJAMENTE A PRESERVAGA 
FINANCEIRA DO ERÁRIO MUNICIPAL E FEDERAL; 
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CONSIDERANDO, POR DERRADEIRO, A AUTORIZAGAO EXPRESSA DA AUTORIDADE SUPERIO, 
QUE ORDENA DESPESAS NA SECOB, 

T 

DECIDIRAM AS PARTES CONTRATANTES ASSINAR DE COMUM ACORDO E NA MELHOR DA LEI 
5° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 2.08.021/2020/SECOB/PMCG, ORIGINADO DA TP 
010/2020/SECOB/PMCG CUJO OBJETO É: CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAR 
SERVICOS DE REQUALIFICAGAO DE CALCADAS NOS BAIRRO: 
CENTRO,CATOLE,PRATA,ESTACAO VELHA, NO MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO D, 
PARAIBA, CELEBRADO EM 30 DE JUNHO DE 2020, ENTRE AS MESMAS PARTES, PAR 
PRORROGAGAO DO PRAZO, O QUAL SERA REGULADO PELAS CLAUSULAS ADIANTE ADUZIDAS 
PELOS PRECEITOS DE DIREITO PUBLICO, APLICANDO-SE-LHE, SUPLETIVAMENTE, O§ 
PRINCIPIOS DA TEORIA GERAL DOS CONTRATOS E AS DISPOSIGOES DE DIREITO PRIVADO É 

CONDIÇÕES QUE MUTUAMENTE ACORDAM E ACEITAM: . 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE OBRAS 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O PRESENTE INSTRUMENTO TEM COMO FUNDAMENTO LEGAL O ART. 57, |, DA LEI FEDERAL 

8666/93; 

CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAGAO DO PRAZO: 

EM RAZAO DO PRESENTE ADITAMENTO, O PRAZO CONTRATUAL, CONSTANTE DA CLAUSULA 
OITAVA DO CONTRATO Nº 2.08.021/2020/SECOB/PMCG, FICA PRORROGADO POR MAIS 

6(SEIS) MESES A CONTAR DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICACAO: 

SAO MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLAUSULAS DO CONTRATO, DESDE QUE NAO CONTRARIADAS 
PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 

CLAUSULA QUARTA — DO FORO: 
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PARA DIRIMIR AS QUESTOES DECORRENTES DESTE ADITAMENTO DE CONTRATO, AS PARTES g 
RATIFICAM QUE ELEGEM O FORO DE CAMPINA GRANDE/PB, RENUNCIANDO A QUALQUER OUTRO & 
POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA. 

E POR ESTAREM DE PLENO ACORDO FOI LAVRADO O PRESENTE TERMO EM 03(TRES) VIAS DE 
IGUAL TEOR E FORMA PARA UM SO EFEITO, QUE AS PARTES CONTRATANTES ASSINAM NA 
PRESENCA DAS TESTEMUNHAS QUE A TUDO ASSISTIRAM. 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 
SECRETARIO DE OBRAS 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: é . 
loddo Roginie DMy de 5o jm[((fllli/”/-" 
NOME: 091 920 F6h-3 7 

Pac Pondda A imaçeo Porln 
NOME:' n63.99H.99U-02 

CAMPINA GRANDE/PB, 26 DE OUTUBRO DE 202. 

JOSE DE ARIMATEA ROCHA 
REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 
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Emitido por: AC CNDL RFB v3 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 

(Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificagdo por meio do link: 

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacac/C5EB-EECC-7D13-69A4

Impresso por convidado em 08/11/2023 08:38. Validação: 8EB4.B8CB.4BA8.4E9C.F5C6.45E8.B055.EE4D. 
Termo aditivo ou registro do apostilamento. Proc. 08556/23. Data: 07/11/2023 12:20. Responsável: Joab K. L. Machado.
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